
Processo: 1721901/2023

Assunto: Prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal – SMP.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023

ÁREA SOLICITANTE: Área de Administração e Recursos Humanos

TIPO: X PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AQUISIÇÃO DE BENS

OBJETO

Contratação de empresa para Prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal –

SMP, que possua outorga da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL),

com tecnologia digital de linha de voz, com ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3)

ilimitadas para qualquer operadora, envio de SMSs (limitados a 2.000 por mês),

roaming nacional ilimitado, acesso à caixa postal / secretária eletrônica ilimitado e

serviços de dados, tecnologia 4G ou superior, franquia mínima de dados de 10 GB e

fornecimento de 23 (vinte e três) SIM CARDs.

JUSTIFICATIVA APRESENTADA PELA ÁREA SOLICITANTE:

A contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços de Telefonia Móvel Pessoal –
SMP, objeto deste Termo de Referência, tem por finalidade garantir comunicação rápida e
perene entre os empregados, presidente, conselheiros e o público em geral visando à
realização de suas atividades, na forma da Lei 12.378, de 31 de dezembro de 2010.

O uso de celulares é uma ferramenta administrativa que agiliza a tomada de decisão, por
disponibilizar uma comunicação rápida e precisa.

Além disso, as motivações para a contração são as seguintes:

I. Proximidade da data do término de vigência do contrato nº 03.2022 e

impossibilidade de prorrogação do contrato, conforme os autos do processo administrativo

nº 1656850/2023;

II. Continuidade de disponibilidade do serviço de telefonia móvel de voz e dados no âmbito do
CAU/GO, como ferramenta básica para funcionamento adequado da instituição, no
desenvolvimento e execução de atividades.

III. Disponibilização de linhas telefônicas para todos os empregados, tendo em vista a
manutenção atual do trabalho hibrido.



REGIME DE CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL:

Contratação direta com dispensa de licitação nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de

1993, art. 24, inciso II.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO:

Orçamento 1

Empresa: TIM S/A

CNPJ: 02.421.421.0001-11

Valor total: R$ 17.360,40

Orçamento 2

Empresa: CLARO S.A.

CNPJ: 40.432.544/0001-47

Valor total: R$ 17.388,00

Orçamento 3

Empresa: TELEFÔNICA BRASIL S/A (Vencedora)

CNPJ: 02.558.157/0001-62

Valor total: R$ 14.625,24

REGULARIDADE FISCAL DO PROPONENTE DA MELHOR PROPOSTA:

A regularidade fiscal foi confirmada com a extração dos seguintes documentos via Internet:

CRF FGTS: válida até 06/04/2023

CND Federal: válida até 24/07/2023

CND Trabalhista: válida até 09/08/2023

CND Estadual: válida até 18/07/2023

CND Municipal: válida até 02/08/2023



CONSULTA SANÇÕES:

A regularidade do fornecedor foi confirmada com a extração dos seguintes documentos via

Internet perante os seguintes órgãos:

TCU - Licitantes Inidôneos: (X) Nada consta ( ) Constam registros

CNJ - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade: (X) Nada consta ( ) Constam registros

Portal da Transparência - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas: (X)

Nada consta ( ) Constam registros

Portal da Transparência - CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas: (X) Nada

consta ( ) Constam registros

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Os recursos destinados a cobertura das despesas com aquisição do item de que trata o

objeto serão oriundos das dotações orçamentárias constantes no vigente orçamento do

CAU/GO, Exercício 2023, a saber: 6.2.2.1.1.01.04.04.020 – Despesas com

Telecomunicações. No exercício seguinte, na mesma conta correspondente.

CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO:

A proposição de contratação do serviço constante neste Termo está instruída com a

solicitação da área interessada e justificada a contratação direta nos termos da

fundamentação citada.

Goiânia, 15 de março de 2023.

Emissão:

Laís Gomes Fleury Teixeira

Gerente de Administração e Recursos Humanos

De acordo:

Guilherme Vieira Cipriano

Presidente da CPL



Autorizo a contratação da empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A para a prestação de

Serviço de Telefonia Móvel Pessoal – SMP, que possua outorga da Agência Nacional de

Telecomunicações (ANATEL), com tecnologia digital de linha de voz, com ligações locais (VC1)

e LDN (VC2 e VC3) ilimitadas para qualquer operadora, envio de SMSs (limitados a 2.000 por

mês), roaming nacional ilimitado, acesso à caixa postal / secretária eletrônica ilimitado e

serviços de dados, tecnologia 4G ou superior, franquia mínima de dados de 10 GB e

fornecimento de 23 (vinte e três) SIM CARDs, com base nas justificativas trazidas como

subsídios à decisão.

Fernando Camargo Chapadeiro

Presidente do CAU/GO
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